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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível nº. 0001033-51.2014.815.2003

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Robson Luan Gomes da Silva – Adv.: Flaviano Vasconcelos 
Pereira – OAB/PB 14.840

Apelado: BV Financeira S/A - Adv.: Manuela Sarmento – OAB/RN 732-A

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO.  APRESENTAÇÃO  DO
DOCUMENTO NO TRANSCURSO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  INDEVIDOS.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.   

-  Pela  aplicação do princípio da causalidade,
são  indevidos  os  honorários  advocatícios
quando  a  parte  promovida  apresenta  o
documento  pretendido  durante  o  transcurso
processual. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível, interposta por Robson Luan
Gomes da Silva, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 1° Vara
Regional de Mangabeira, desta Capital, que nos autos da Ação Cautelar de
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Exibição  de  Documento  ajuizada  contra  BV  Financeira  S/A, julgou
parcialmente procedente o pedido inicial. 

Nas razões recursais (fls. 77/89), alega o apelante que
tentou obter a cópia dos documentos relacionados ao seu empréstimo,
através  da  central  de  atendimento  da  instituição  bancária,  porém não
obteve êxito.

Alega  ainda,  que  a  juntada  do  contrato  com  a
contestação  não  afasta  a  condenação  em  honorários  sucumbenciais,
requerendo a condenação da parte adversa ao pagamento de honorários
advocatícios e das custas processuais.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

O apelado apresentou contrarrazões às fls. 93/98

A  Procuradoria  de  Justiça  manifestou-se  pelo
seguimento  natural  do  recurso,  sem  manifestação  do  mérito  (fls.
109/110).

É o relatório.

V O T O

Ao  compulsar  os  autos,  verificado  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso.

A  ação  de  exibição  de  documentos  é  autônoma  e
satisfativa, do que se conclui ser irrelevante a verificação da existência
dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

A respeito da ação exibitória,  ensina o processualista
Humberto Theodoro Junior que: 

“Embora  o  Código  de  Processo  Civil  tenha
colocado  a  ação  exibitória  entre  as  ações
cautelares preparatórias, o certo é que pode
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ela  ser  admitida  em  satisfação  também  de
pretensões  de  direito  material  autônomas,
como a do art.  1.191 do novo Código Civil,
que  faculta  aos  interessados  na  sucessão,
comunhão  ou  sociedade,  administração  ou
gestão mercantil por conta de outrem, ou em
caso de quebra,  o  direito  à exibição judicial
dos  livros  e  papeis  de  escrituração  da
empresa, por inteiro. Em tal caso a pretensão
nada tem de preparatória. Satisfaz apenas um
direito  material  da parte."  (Curso de Direito
Processual Civil, Editora Forense, 16ª edição,
vol. II, p. 478). 

 Desse modo, o fumus boni iuris se faz presente diante
da  resistência  do  réu  em apresentar  os  documentos  requeridos.  Já  o
periculum in mora resta demonstrado pela necessidade de se verificar a
existência de encargos ilegalmente inseridos no contrato de financiamento
celebrado  entre  as  partes,  para  que  sejam  afastados  eventuais
pagamentos indevidos. 

No mais, tratando-se de instrumento comum a ambas
as partes, não poderia haver recusa em sua exibição. 

No  que  tange  à  condenação  do  réu  em  honorários
advocatícios,  a  jurisprudência  pátria  firmou-se  no  sentido  de  que,  se
durante a instrução processual ou à vista da contestação da parte ré, não
ficar provado que havia negativa do banco em fornecer o documento, o
que  acontece  quando  há  imediata  entrega  do  contrato,  sem  qualquer
evidência de recusa, não há que se falar em pretensão resistida. 

Nesse  sentido,  confira-se  o  entendimento  do  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SUCUMBÊNCIA.
NÃO  OCORRÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Em ação
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de  exibição  de  documentos,  para  haver
condenação em honorários advocatícios, deve
estar caracterizada, nos autos, a resistência à
exibição  dos  documentos  pleiteados.  2.  No
caso, o Tribunal de origem concluiu inexistir a
alegada  pretensão  resistida,  seja  porque,
conforme acórdão recorrido, não houve pedido
válido na esfera administrativa, seja porque a
parte ré apresentou os documentos pleiteados
junto  com  a  contestação.  3.  Agravo
regimental  improvido.”  (AgRg  no  REsp
1409614/RS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
16/09/2015). 
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ.
DECISÃO MANTIDA. 1. Nas ações de exibição
de  documento,  a  instituição  financeira  é
condenada em honorários advocatícios quando
houver resistência em fornecer os documentos
pleiteados,  aplicando-se  os  princípios  da
sucumbência e da causalidade. 2. O Tribunal
de origem consignou que não houve pretensão
resistida,  diante  da  falta  de  pedido
administrativo e da apresentação espontânea
dos  documentos  solicitados.  Alterar  essa
conclusão  demandaria  o  reexame  da  prova
dos autos, inviável em recurso especial ante o
óbice  da  Súmula  n.  7/STJ.  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.” (AgRg
no AgRg no AREsp 613.270/MS, Rel. Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  12/05/2015,  DJe
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19/05/2015). 

Na presente hipótese, apesar da pretensão autoral ter
sido alcançada, em nenhum momento ficou provado que houve recusa por
parte  da  instituição  financeira,  devendo  ser  ressaltado  ter  sido
apresentado  o  documento  pleitado  pela  parte  promovida  na  fase
contestatória.  Logo,  não  é  justo  que  ela  seja  condenada  no  ônus  da
sucumbência. 

Caberia à demandante demonstrar, por qualquer meio
admitido  em  direito,  inclusive  pelo  pedido  prévio  administrativo,  que
houve a recusa, o que não ocorreu no presente caso. 

Sem  essa  comprovação,  não  fará  jus  às  verbas
sucumbenciais, dentre elas os honorários advocatícios. Na verdade, não se
pode considerar a ré parte vencida, para fins de aplicação do art. 85 do
novo Código de Processo Civil. 

Assim, apesar de o feito ser resolvido com resolução de
mérito,  sendo  satisfeito  o  pedido  da  promovente,  não  caberá  ao
demandado  assumir  as  verbas  honorárias.  Por  isso,  somente  serão
devidos  os  honorários  quando,  além  de  afirmada,  for  comprovada  a
resistência, sobretudo pelo pedido administrativo prévio. 

Dessa forma, tenho que não assiste razão à apelante,
afigurando-se  correta  a  decisão  do  juiz  singular  que,  atento  às
circunstâncias dos autos, deixou de condenar a instituição promovida em
honorários advocatícios. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  A  APELAÇÃO,
mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
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Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Especializada Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18
de abril de 2017.

                           
                           Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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